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PARECER N.º 57/08 APROVADO EM 15/02/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL LABORATÓRIO DO 
SABER 

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento para oferta de Cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio

RELATOR: OSCAR ALVES  

                                 I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  4884/2007–  GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente  acima,  de 
interesse do Centro de Educação Profissional Laboratório do Saber, do Município 
de Ponta Grossa, que por sua Direção solicita a Renovação do Credenciamento 
da Instituição para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O Centro de Educação Profissional Laboratório do Saber está 
localizado  à  Rua  Ozório  de  Almeida  Taques,  n.º  200,  Jardim  América,  no 
Município de Ponta Grossa e tem como Entidade Mantenedora Meister Sumikawa 
S/C  Ltda,  foi  Credenciado  para  oferta  de  Educação  Profissional  através  da 
Resolução Secretarial n.º 31403 de 24/02/03 quando da autorização do Curso de 
Técnico em Prótese Odontológica e Curso Técnico em Vendas com ênfase em 
Marketing.

Informações  comprovadas  sobre  a  localização  da  sede, 
capacidade financeiro administrativo,  situação jurídica e condição fiscal e para 
fiscal estão demonstradas às folhas 59 a 137. 

3 – Cursos Autorizados e Reconhecidos 

Curso Parecer Resolução

Técnico em Prótese Odontológica nº. 1179/2002 C.E.E nº. 314/2003 S.E.E

Técnico em Segurança do Trabalho nº. 1203/2002 C.E.E nº. 293/2003 S.E.E

Técnico em Meio Ambiente nº. 661/2004 C.E.E nº. 4213/2004 S.E.E

Técnico em Higiene Dental Nº 054/2006 C.E.E nº. 805/2005 SEED 
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4 – Corpo Técnico Administrativo

DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
Rosemari Meister Sumikawa - Odontologia - Direção
Luciano Meister Sumikawa - Odontologia

- Especialização em Prótese 
Dentária

- Coordenação do Curso e do 
Estágio de Prótese 
Odontológica.

Gerson Luiz Carneiro - Engenharia Civil
- Especialização em 
Engenharia de Segurança do 
Trabalho
- Especialização em 
Engenharia de Materiais

- Coordenação do Curso e do 
Estágio de Técnico em 
Segurança do Trabalho.

Renan Meister Sumikawa - Odontologia - Coordenação do Curso e do 
Estágio de Técnico em Higiene 
Dental.

Marcos Maurício Kincheski - Engenharia Ambiental Cursos 
na Área fls 324 e 325

- Coordenação do Curso e do 
Estágio em Meio Ambiente.

5 – Proposta Pedagógica

“A proposta Pedagógica do Estabelecimento vem de encontro a realidade 
social do momento.
Não  houve  mudanças  significativas  na  mesma,  o  seu  organograma 
funcional  as  funções  e  atribuições  pedagógicas  e  administrativas  não 
foram  alteradas  pois  há  mais  de  cinco  anos  o  quadro  de  pessoal 
permanece sem mudanças.
A alteração ocorreu no sistema de avaliação escolar o qual está já previsto 
no Regimento Escolar.
A oferta  de mais  três novos  Técnicos em Meio Ambiente,  Técnico em 
Higiene Dental e Técnico em Operações Logística.
Quanto as metodologias de ensino permanece as mesmas previstas na 
proposta pedagógica e regimento escolar.
Conforme organograma em anexo especificamos as funções da estrutura 
organizacional  da  escola  que  é  composta  pela  equipe  técnica 
administrativa e pedagógica, professores e alunos.
O diretor geral representa legalmente a escola e tem função administrativa 
e pedagógica dirigindo, orientando, coordenando as atividades do Centro 
de Educação, participando, aprovando e promovendo, criando condições 
para que todos os envolvidos  no processo educativo  possam refletir  e 
rever suas atuações.
O Diretor Administrativo é responsável pela administração e orientação, 
supervisão do trabalho de secretária.
O diretor financeiro tem a qualidade de controlar o ativo e o passivo da 
escola procurando soluções para as discrepâncias.
O  coordenador  de  curso:  será  um  coordenador  para  cada  curso 
promovido  pela  instituição  e  indicado  pela  entidade  mantenedora  sua 
função  será  dinamizar  ações  para  atualização  do  curso,  organizando 
seminários,  mini  cursos  juntamente  com  empresas  promovendo  o 
intercâmbio entre escola e empresas.
O  coordenador  de  estágio  é  um  professor  devidamente  habilitado  e 
escolhido  pela  entidade  mantenedora  com  atribuições  de  orientar  e 
supervisionar, avaliando o estagiário e repassando todas as informações 
necessárias,  seguindo as normas que constam no plano de estágio de 
cada curso.
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A  supervisão  tem  a  função  de  acompanhar  o  desenvolvimento 
pedagógico,  planejando,  coordenando  e  controlando  as  atividades 
curriculares,  conforme  a  linha  filosófica  e  os  objetivos  do  Centro  de 
Educação,  promovendo  a  melhoria  do  processo  ensino  aprendizagem. 
Será exercida por pessoa habilitada.
A supervisão desta escola acompanha diariamente o desenvolvimento do 
trabalho  pedagógico,  planejamento,  coordenando  e  controlando  as 
atividades curriculares, conforme toda a documentação específica de uma 
instituição de ensino a qual trabalha dentro das normas exigidas.
Os  professores  devidamente  qualificados  e  habilitados  na  forma  de 
legislação  específica  desenvolveram  atividades  em  sala  de  aula 
procedendo ao processo de avaliação, tendo em vista a apropriação ativa 
e crítica do conhecimento filosófico-científico pelo aluno.
Os professores participaram da elaboração do plano de curso, escolha de 
livros,  reuniões  de  estudo,  pedagógicas  e  administrativas  quando 
convocados,  responsabilizar-se  pelo  material  das  salas  de  aula  e 
laboratório  e  entregar  o  diário  de  classe  devidamente  preenchido  ao 
término de sua disciplina.
Os alunos são constituídos de todos matriculados no Centro de Educação 
e os seus direitos derivam substancialmente e garantias fundamentais, 
dispostos na Constituição da República e na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional em vigor.”

6 – Relatório de Auto-Avaliação da Instituição

“Inicialmente  como  filosofia  do  Centro  de  Educação  Profissional 
Laboratório do Saber que jovens busquem perspectivas de qualificação 
profissional,  onde  é  exigido  mais  capacidade  de  raciocínio,  autonomia 
intelectual,  dentro  dos  valores  éticos  e  que  permita  uma  visão  mais 
objetiva dos problemas atuais do mundo moderno.
A instituição é voltada para a educação profissional vindo de encontro a 
uma  necessidade  imposta  pela  realidade  do  mercado  onde  os  mais 
capacitados sobreviverão com dignidade.
Temos a informar sobre a nossa auto avaliação que:
➢ afirmamos  com  certeza  que  os  alunos  que  estão   concluindo  os 

cursos técnicos na sua maioria são bons ou ótimos profissionais, pois 
encontram se trabalhando em grandes empresas de Ponta Grossa e 
Região, conforme termos de convênios em anexo.

➢ Podemos ainda colocar que os cursos ofertados neste período estão 
tendo uma ótima aceitação nas empresas e no contexto social em que 
encontra-se inserida a escola.

➢ O nosso curso Técnico em Segurança do Trabalho é de excelente 
qualidade pois estamos no mercado há 10 anos com turmas de 30 
alunos  a  cada  semestre,  sendo  solicitado  estagiários  por  todos  as 
grandes empresas da cidade, como meta de qualidade e feita uma 
seleção aos professores, a maioria com mestrado em Segurança do 
Trabalho e atuando profissionalmente.

➢ Em nosso curso Técnico em Meio Ambiente é grande a procura de 
empresas e instituições governamentais por alunos estagiários devido 
a qualidade de nosso curso e professores. Todos os eventos sobre 
Meio Ambiente e preservação ambiental nossa escola está presente 
com  alunos  e  professores.  Pois  como  filosofia  desta  instituição  a 
maioria dos professores trabalham no setor de Meio Ambiente, temos 
ainda por parte da Prefeitura de Ponta Grossa, Sanepar e IAP, um 
grande  retorno  quanto  aos  conhecimentos  de  nossos  alunos, 
disponibilizando estágios.
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➢ Prótese Odontológica e o único curso na cidade e região,  sendo a 
escola  muito  bem equipada  com materiais,  dois  laboratórios,  livros 
atualizados,  dedicação  exclusiva  de  um dentista  para  que  a  saída 
destes alunos no mercado de trabalho seja de boa qualidade.

➢ Quanto a quantidade de recursos materiais foi adquirido mais videos, 
dvd,  retro  projetores,  fitas  e  dvds  em número  expressivo,  livros,  a 
escola possuí uma sala de informática com 10 computadores, sendo 
ligada em rede.

➢ A  forma  de  organização  administrativa  e  pedagógica  não  teve 
nenhuma  alteração  neste  período,  permanecendo  os  mesmos 
profissionais.

➢ Quando aos recursos didáticos foi adquiridos mais volumes assinatura 
de  revistas  para  consulta  e  estudo  dos  alunos,  atualização  de 
aparelhos em prótese e segurança do trabalho.

➢ Foi feito parcerias com livrarias para os alunos adquirirem as Normas 
Regulamentadoras NR da 60º edição com preço mínimo, pois sem 
este livro torna-se difícil conhecer segurança do trabalho no seu dia a 
dia.

➢ No  planejamento  do  trabalho  coletivo  e  feito  visitas  técnicas  em 
empresas para maior conhecimento prático, no corpo de bombeiros, 
lixão e represas.

➢ E solicitado palestras demonstrativas de equipamentos modernos e 
atualizados a lojas e empresas durante o período letivo.

➢ Encontramos  uma  certa  dificuldade  em  relação  ao  plano  de 
capacitação  pois  somente  a  escola  pode  disponibilizar  recursos 
devido os professores serem profissionais liberais durante o dia em 
escritórios ou empresas, os quais muitas vezes são capacitados por 
estas mesmas empresas.

Finalizando  posso  afirmar  que  o  Centro  de  Educação  Profissional 
Laboratório  do  Saber  atende  a  realidade  local,  colocando  no  mercado 
bons técnicos.”
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“Referente a análise dos dados apresentados (em anexo) matriculados 
nos cursos técnicos do Centro de Educação Profissional Laboratório do 
Saber podemos concluir que:
➢ quanto aos alunos desistentes está dentro do previsto pela instituição 

de ensino, pois muitos alunos deixam de concluir o curso por motivos 
de  não  ser  aquilo  que  procuram  para  sua  carreira  profissional, 
dificuldade  em  efetuar  o  pagamento  mensal,  sendo  inúmeras  as 
razões  citamos  como:  desemprego,  doença  na  família,  locomoção 
etc...

➢ quanto a alunos transferidos o número é reduzido.”

7 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 259/07, do NRE de Guarapuava integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE, 
emitiu  Laudo  Técnico  Favorável  a  Renovação  do  Credenciamento,  em 
atendimento à Deliberação n.º 09/07 – CEE (cf. fls. 351 a 354)

RELATÓRIO DESCRITIVO

“A comissão de verificação formada através do ato administrativo 259/07, 
com a finalidade de Renovação do Credenciamento para oferta de Cursos 
Técnicos  no  Centro  de  Educação  Profissional  Laboratório  do  Saber  – 
CEPET, no município de Ponta Grossa, tem a relatar que:
➢ Quanto a existência de recursos pedagógicos, institucionais, físicos e 

humanos  existentes  no  estabelecimento,  constatamos  que  a 
instituição  possui  dois  laboratórios  de  prótese  Odontológica,  um 
Consultório Dentário,  um  laboratório de química e física para o Curso 
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de Meio Ambiente e diversos equipamentos para aulas práticas do 
curso de Segurança do Trabalho. Os laboratórios são bem equipados 
e  encontram-se  em  plenas  condições  de  uso.  O  estabelecimento 
apresenta  outros recursos como DVD,  vídeos,  TV, retro  projetores, 
data show, um laboratório de informática conectado à internet com 10 
micro  computadores  e  uma  biblioteca  com  acervo  bibliográfico 
específico  e  suficiente  para  atender  os  cursos  fornecidos  pelo 
estabelecimento,  apresenta  mapas,  apostilas,  livros,  periódicos   da 
área de segurança do trabalho e revistas dos diferentes cursos, de 
boa qualidade e suficiente para o número de alunos.

➢ O espaço  físico  das  salas  de  aula  são  amplos,  bem iluminados e 
ventilados e espaço administrativo e pedagógico estão adequados e 
equipados. Os recursos humanos relacionados no processo estão de 
acordo com a Legislação e com as propostas dos cursos.

➢ Quanto  as  condições  de  pleno  funcionamento  das  atividades 
educativas,  entendemos que se houver o cumprimento da proposta 
pedagógica  e  do  plano  de  curso  este  quesito  se  concretizará  na 
prática,  tal  constatação deve-se ao fato de que esta comissão não 
acompanha cotidianamente o trabalho realizado no estabelecimento.

➢ Quanto a Regularidade da Gestão Administrativa, informamos que a 
organização,  o  desenvolvimento  do  trabalho  pedagógico, 
planejamento e controle das atividades curriculares, bem como toda a 
documentação  específica  exigida,  encontra-se  dentro  dos  padrões 
desejáveis para o funcionamento da instituição.

➢ O trabalho de planejamento coletivo ocorre em três momentos durante 
o ano letivo (fevereiro, julho e dezembro) com a finalidade de realizar: 
conselho de classe, reunião pedagógica e administrativa.

➢ Quando  a  execução  da  Avaliação  dos  Cursos  e  da  Instituição, 
ressaltamos que nos processos de reconhecimento e renovação do 
reconhecimento  dos  cursos  técnicos  da  instituição  está  sendo 
apresentado  os  resultados  da  avaliação  dos  mesmos  conforme 
proposto  nos  planos  de  cursos.  Ao  término  de  cada  disciplina,  no 
módulo ocorre encontro entre professores e equipe pedagógica para 
avaliar objetivos alcançados, freqüência dos alunos, conteúdos, etc. A 
auto-avaliação da instituição foi realizada juntamente com a avaliação 
dos cursos e os resultados foram apresentados no processo.

Ainda temos os seguintes comentários a fazer:
No decorrer do período de credenciamento da instituição, 2002 a 2007, os 
dados de matrícula observados apresentam os seguintes índices:
➢ Curso  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho:  Desistentes  –  16%, 

Reprovados – 17%, Concluintes – 67%.
➢ Curso  Técnico  em  Prótese  Odontológica:  Desistentes  –  18%, 

Reprovados – 19%, Concluintes – 63%.
➢ Curso Técnico em Meio Ambiente: Desistentes – 21%, Reprovados – 

07%, Concluintes – 72%.
➢ Curso  Técnico  em  Higiene  Dental:  Desistentes  –  nenhuma  turma 

conclui o curso.
Os recursos humanos relacionados no processo estão de acordo com a 
Legislação e com as propostas dos cursos.
O  plano  de  capacitação  docente  é  feito  do  início  do  ano  letivo  com 
palestras das diferentes áreas e através de cursos feitos pelos docentes 
por  contra  própria,  sendo  que  muitos  dos  docentes  estão  cursando  o 
mestrado nos finais de semana.
Quando a situação dos egressos, informamos que o estabelecimento, até 
o  presente  momento,  não  fazia  este  acompanhamento  dos  mesmos, 
prática que será adotada a partir do ano letivo de 2008.
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As instalações e  equipamentos  da instituição  encontram-se dentro  dos 
padrões desejáveis para o desenvolvimento das atividades pedagógicas.
Para alcançar melhorias, sugerimos a continuidade nos investimentos em 
recursos  didáticos,  pedagógicos  e  metodológicos  que  certamente 
contribuem para um melhor desempenho do corpo docente e discente da 
instituição.
Concluindo o relatório a comissão propõe a concessão da Renovação do 
Credenciamento  do  Centro  de  Educação  Profissional  Laboratório  do 
Saber – CEPET, em Ponta Grossa.”

Laudo Técnico da Comissão Verificadora

“A  Comissão  de  Verificação  (...)  designada  pelo  Ato  Administrativo  nº 
259/07 de 11/12/07, do NRE de Ponta Grossa, procedeu a verificação “in 
loco” no Centro de Educação Profissional Laboratório do Saber – CEPET, 
do Município de Ponta Grossa, mantido por Meister Sumikawa S/C Ltda., 
com o objetivo da renovação do credenciamento da instituição.
Após  análise  dos  documentos  constantes  no  processo,  do  Plano  de 
Curso, da verificação “in loco”, da condição dos recursos físicos, materiais 
e humanos, constatamos a veracidade das declarações e as condições 
necessárias em atendimento à Deliberação n.º 09/06-CEE.
Isto posto, somos de Parecer Favorável à renovação do credenciamento, 
e encaminhamos o processo à SEED para as devidas providências.”

Em 05 de novembro de 2007, o processo foi convertido em 
diligência para complementação de dados no Relatório da Comissão Verificadora 
e  retornou  a  este  Conselho  em 17  de  janeiro  de  2008  através  do  Ofício  n.º 
136/08-GS/SEED. 

II – VOTO DO RELATOR

Pelo  exposto  e  considerando  o  Parecer  n.º  2018/07  – 
CEF/SEED, somos pela Renovação do Credenciamento do Centro de Educação 
Profissional  Laboratório  do  Saber,  para  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, mantido por Meister Sumikawa S/C Ltda, no 
Município de Ponta Grossa, a partir de 2008, pelo prazo de cinco anos, conforme 
o estabelecido no Parágrafo Único do Artigo 34 da Deliberação nº 09/06-CEE. 

É o Parecer.

AATS 8



PROCESSO N°  1707/2007

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                      Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 15 de fevereiro de 2008.
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